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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar


Superintendência da Secretaria de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar

Diretoria de Agricultura e Pecuária

Av. Herval, 64, - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-110, Telefone: (44) 3221-7795 - www2.maringa.pr.gov.br

 
PARECER Nº: 1/2022/DAP/SUPSETRAB/SETRAB

PROCESSO Nº: 01.02.00007785/2021.79

INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Obras Públicas
ASSUNTO: Resposta Requerimento 166/2021

  
 
 

Em resposta a requerimento 166/2021, a Secretaria de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar, informa que
sera incluida a demanda de manutenção da estrada São Bento no cronograma de ações.

Será elaborado um projeto de pavimentação para estrada. Vale ressaltar que por se tratar de uma estrada com
mais de 7 metros de largura, ela não se enquadra nos programas de pavimentação de estradas rurais do
Governo Estadual (SEAB - Secretaria de Agricultura e Abastecimento). Serão realizados estudos de custos
para execução da obra. Pedimos o apoio do vereador para, apresentar o projeto a deputados federais e
estaduais no objetivo de angarear recursos para a aexecução da obra.

 

Colocamos-nos a disposição para eventuais duvidas sobre o assunto.

 

Grata

 

Documento assinado eletronicamente por Samireille Silvano Messias, Diretora de Agricultura e
Pecuária, em 19/01/2022, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Inácio, Superintendente da Secretaria de
Trabalho, Renda e Agricultura Familiar, em 27/01/2022, às 16:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0105115 e
o código CRC 2E2311FB.
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